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AViSO BE DESPENSA ELETRÔNICA N" OLOOI/2026-CMÍ

PROCESSO ADMÍNÍSTRAXn^O 2026013052

A Câmara Municipai de Independência, por intemíédio do seu Agente de Contratação, toma público
para conhecirnemo dos interessados que na data, horário e locai indicados fará realizar Dispensa
liielrônica. com critério de julgamento peío Menor Preço poritem.. nalripóíese do Alt. 75, inciso II. nos
termos da Lei n" 14 J 33, de L' de abril de 2021. Lei Complementar
previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus .Anexos.

^ 123. de 2006 e demais exigênciasn

DADOS DA SESS.ÃO PÉBLtCA
Data da sessão: 09 DE FEVEREIRO DE 2026
Eink: https://sDa.limatechservices.com/Drocessos
Horário de início da fase de lances: 09;00H

i. OajETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
I.!. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORÍA E CONStLTORlA EM GOVERNANÇA DAS
CONTRATAÇÕES DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDEPENDÉNCLA./CE.
1.2. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa
de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta c seus anexos,

1.3. A contratação será em item(s). conforme tabela constante abaixo:

n LM DESCRIÇÃO

CONTR.AÍAÇ.ÃO DE EMPRESA PAR.A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORÍA E
CONSULTORIA EM GOVERN.ANÇA DAS H.O Mês 5 099 72 5Ó096 92
CONTFLATAÇÒES
CÂMARA
INDEPENDÈNCiA/CE.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORÍA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA DAS
CONTRATAÇÕES DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÍNDEPENDÊNCÍA/CE.

Çm) LM) \ . UM I lOLAL

DE INTERESSE
MUNICIPAL

DA
DE

1.3. 1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item. obsen-adas as exigencias
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Ane.xos quanto às especificações do objeto.

1.4. DO DETALHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
1.4.1. Elaboração e Implantação do Piano de Integridade Municipal

*  Desenvolver um Plano de Integridade específico para a administração pública municipal
●  implantar o plano por meio de documento formal, aprovado pela alta administração. (
®  Estnjturar medidas de míegridade que deverão ser adotadas pela ge.stão pública.
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1.4.2. Capacitação e Treinamento dos Servidores

«  Promover capacitações voltadas à integridade pública.
●  Treinar os servidores para relatar recomendações de melhorias.
●  Estimular a participação ativa dos servidores na tomada de decisões que priorizem

interesse público.
1,4.3. Apoio à Conformidade de Processos Licitatórios

●  .^u.xiiíar na elaboração de checkiists de conformidade.

●  Incluir relatórios de verilica^o periódica para garantir o cumprimento das
processos e procedimentos licitatórios.

1.4.4, Monitoramento Contínuo e Gestão de Riscos

●  Realizar o monitoramento constante das ações relacionadas à integridade institucional.
●  Propor medidas de tratamento de riscos identificados.
●  Sugerir alterações em políticas, procedimentos  e controles com base nas experiências

coletadas e boas práticas de integridade.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente di^ensa eletrônica se daiá mediante Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no endereço eletrônico httDs://sDa.limatechservices.com/Droce
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedim«)tos previstos para cadastro no link
httDs://sDa.limatechservices.com/Drocessos. para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada direíamente
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a reí^nsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros nào autorizados.
2.2. Nâo poderão participar desta di^ensa os fornecedores;
2.2.1. que nào atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu{s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judiciaimente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações;
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado. quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários:

c) pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contríáar
decorrência de sanção que lhe tbi imposta:
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fiinçào
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o tereeiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de 15 de dezembro de
i 976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
Judicíalmcnte, com tiânsito em Julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

0
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea *‘c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprov^o o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão
n" 746/2014-TCU-Plenário);

. Será pennitkla a paiticipaçào de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação
regime cooperado, com repaitição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da
Lei 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de
pessoaiidade e hafaitualidade.
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da
Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.). O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,
na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso.  e o preço, até a data e o horário e^beteddos para
abertura do nrocedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos esíaião inclusos todos os custos operacionais, encaigos previdenciàiios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretainente na prestação
dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serao de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eiro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.6. IndependeiUemeiite do percenmal de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. .A ^resentaçáo das propostas implica d>rigaloriedade do cumprbnenlo das disposições nelas
contídas. em confonnídade com o que di^Ôe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessános, em quantidades e f
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

a sua

2.3 em

no
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3.8. Uina vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
até a data e o horário estabelecidos nara abertura do procedimento

3.9. No cadastrainento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar ‘‘siiiv’ ou "não'’ em

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações;

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocoirências posteriores;

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°
estando apto a usuuuir do traíaniento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
anexos;

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
firmes e verdadeiras;

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserv^a de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n~ 8.213/91.

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a paitir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tennos do artigo 7°,
XXXni. da Constituição.

da Lei Complementar n° 123, de 2006,

seus

como

4. DO PREENCHIMEN ro DA FROFOSi A INICIAL

4.1. O licitante deverá eindar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes canrpos;
4.1.1. Valor ou desconto, conforme critério definido neste aviso de contratação direta;

4.1.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais.
4.1.3. Marca, quando cabível;

4,1.4. Fabricante, quando cabível;

4.1.5. Descrição do objeto, contendo as infomiações similares à especificação do projeto básico;
4.2. Junto a proposta iniciai a licitante deverá apresentar/anexar no sistema a garantia de manutenção da
proposta no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, que será recolhida junto a Câmara
Municipal de Independência - CE.

4.3. Caberá ̂  contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia;

4.3,1. C aução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escrituraL mediante

regislio em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
4..?. 1 ,1 , Quando a licitante optai pela garantia mediante caução em dinheiro a mesma deverá apresentar
comprovação mediante a apresentação de depósito em conta da Câmara Municipal de independência -
Agência tf 1071-5, Conta Corrente N° 8672-.X, Banco do Brasil. Ca&o no recibo de depósito conste o
depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em originai, fornecida pelo BANCO
confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme dados
fornecidos

4.3.2. Seguro-garantia;

4.3.2.1. Quando a licitante optar pela modalidade de seguro garantia a apólice apresentada deverá
emitida em favor da Contratante.

4.3.3. Titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
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4,.>.4. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
Pais pelo Banco Central do Brasil.
4.3.4.1. Quando a licitante optar pela modalidade fiança bancária a mesma devora apresentar o
documento original fornecido pela Instituição que  a concede, no qual constará;
1. BENEFICIÁRIO: Câmara Municipal de Independência
2. OBJETO; Garantia de participação na Dispensa de Licitação Eletrônica de n° xxxxxx
3. VALOR; RS 560,97 (quinhentos e se.ssenía reais  e noventa e sete centavos)
4. PRAZO DE VALIDADE; 60 (sessenta) dias,
4.4. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original
automaticamente, após o prazo de validade da carta.
4.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada firtcassada a licitação.
4.6. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a
não apresentação dos documentos para a contratação.
4.7. Caso a empresa não apresente a garantia de proposta
DESCLASSIFICADA do certame.
4.8. Da justificativa para a solicitação de apresentação de garantia da proposta:
4.8.1. A solicitação de garantia de proposta em processos licitatórios está fundamentada na Lei Federal
i\° 14.133, de 1® de abril de 2021, que regula as licitações e contratos admimsti*ativos no Brasil.
Contbrme o art. 58 dessa lei, a Administração Pública pode exigir gaiantia de proposta nas licitações.
4.8.2. O art. 58 da Lei n“ 14.133/2021 estabelece que, nas contratações de obras, serviços e
fornecimentos, a Administração Pública pode exigir garantia de proposta, limitada a até i% (um por
cento) do valor estimado para a contratação
4,8.3. A gaiantia de proposta está pievista como uma das fonnas de assegurar a seriedade da paiticipaçào
no certame, onde a complexidade e os custos envolvidos exigem maior cautela para evitar contratempos
íüturos.

4.8.4. A garantia de proposta desestimula a participação de licitantes que não estão seriaraente
comprometidos com o certame. Isso contribui para  a seleção de proponentes mais qualificados e
engajados, reduzindo as chances de desistências ou não cumprimento do contrato.
4.8.5. Casoo licitante vencedor não cumpra suas obrigações, a execução da garantia compensa eventuais
prejuízos causaíbs à Mministração. garantindo maior segurança financeira e evitando a necessidade de
uma nova licitação, que geraria custos adicionais.
4.8.6. Ao exigir a gai'antia de proposta, a Administração assegura que os lieilantes tenham a capacidade
técnica e financeira de cumprir o '
possibilidade de atrasos e retraballios.
4.8.7. A presença da garantia de pmposta, quando conetamente estabelecida, gaianíe que apenas
empresas tecnicamente qualificadas e financeiramente estáveis participem da licitação, isso eleva o ni ve!
de competitividade e melhora a qualidade cU)s serviços otèrecidos.
4.8.8. A exigência da garantia desestimula propostas com preços artificialmente baixos ou inviáveis,
pois a empresa licitante assume um compromisso financeiro ao participar do processo. Assim, raitiga-
se 0 risco de contratos mal executados ou abandonados, onde falhas na execução podem acaixetar custos
elevados e atrasos significativos.
4.8.9. A exigàicia de garantia de proposta em licitações, amparada pela Lei rf 14.133/2021, contribui
para a eficiência, a s^urança e a transparência no processo íicilarório. Ao proteger a -Administração
Pública contra desistências e garantir a participação de empresas comprometidas e qualificadas, a
medida promove uma gestão mais eficaz dos recursos públicos e a entrega de serviços com maior
qualidade e dentro dos prazos estipulados.
4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

a operar no

ou.

mesma terá a sua proposta

contrato, o que acelera o processo de contratação  e reduz
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4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tnbutános, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indimtam.eníe na execução
do objeto.

4.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outio pretexto.

4.12. Se 0 regime tributário da empresa implicar  o recolliimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses,

4.13. Independeníeniente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento ser^ retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o projeto básico, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
feiramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.16. Os licilantôs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas:

4,17. O descuinprimento das regras supramencionadas pela Administração por paile dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribimal de Contas e. após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para  a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, lennos do inciso IX do ait. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
- pwíblicos re^onsáveis e da «npresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificaíla
a ocoiTência de superiàturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação direta, será verificada a

confonnidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em rel^âo ao e^ípulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o mellior
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação podeiá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação. quaiKÍo o primeiro colocado. me.smo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação,  o resultado será registrado na ata do procedimento da
contratação direta.

5.3. Estando o preço compatível será solicitado, se necessário, documentos complementares.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contai- da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecerás especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5,5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
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5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que pos^ ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequíve) a proposta de preços que;
5.6.1. For insuficiente para a cobeitura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitános
simból icos, iiTÍsórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saláiios de mercado,

acrescidos dos respectivos encaigos, amda que o ato convocatório da dispensa nào tenha estabelecido
limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
foiiiecedor, para os quais ele nmunde a parcela ou à totalidade da lemuneração:

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instnimentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequíbiiídade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.7.1. Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de evitar a contratação de

propostas com valores inexequiveis, os autores das propostas que apresentarem descontos

superiores a 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao valor estimado, e que forem detentores

das melltores propostas, deverão anexar no campo de documentos pós-disputa. no prazo de até

2 horas a documentação complementar que comprove  a exequibilidade do preço proposto.
5.8. Para a análise de exequibilidade das propostas de preços a agente de contratação deverá considerar

os seguintes critérios;

a) Compatibilidade com os Preços de Mercado: Verificar se os preços ofertados estão de acordo com o

preço médio de mereço paia os serviços licitados,

b) Análise do Componente Custo; Avaliar os principais custos da proposta, como insumos, mão de obra,

tributos, transporte e outros fatores que influenciam diretamente o valor final,

c) Margem de Lucro: Verificar se a margem de lucro proposta é razoável e está de acordo com o tipo de

atividade, evitando lucros exorbitantes ou margens tão reduzidas que comprometam a viabilidade da
execução,

d) Cálculo dos Encaigos Traballiistas e Sociais; No caso de serviços que envolvem mâo de obra,

verificar se os encargos trabalhistas, tbram devidamente considerados,

e) Capacidade Técnica e Logística: .Analisar se a empresa possui os recursos técnicos, materiais e

humanos necessários para cumprir com o contrato proposto nos prazos e condições estabelecidos,
f) Custos indiretos: Verificar se os custos indiretos foram incluídos na composição dos preços.
5.4.9. No caso de a ̂ ente de contratação solicitar a comprovação de exequibilidade das propostas de
preços as empresas licitantes deverão apresentar  a s^uinte documentação;

a) Planilhas de Custos Detalhadas: a composição deverá ser dtíalhada de todos os custos da proposta,
incluindo insumos, mão de obra, tributos, encargos sociais, etc.

b) Cálculos dos Encargos Sociais; Planilhas que demonstrem o cálculo detalhado de encargos sociais e

tiabalhistas, principalmente em contratos que envolvem a execução dos serviços com mão de obra
intensiva,

c) Comprovação de Custos com Insumos: Documentos que comprovem os valores dos insumo.s
utilizados, como cotações de fornecedores, notas fiscais ou contratos de fornecimento com piazo nào
inferior a 60 dias cont^os a partir da solicitação da agente de contratação. /
5.10. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos  ^ /
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante \JN
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classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nâo aceitação da proposta,
5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo ])ara a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.11,1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar enos ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

’' .2. Considera-se erro no preenchimento da plamlha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime.
5.12. Se a proposta vencedora for ctesclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no ‘'chaí” a nova data e lioráno para
a sua continuidade.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta,

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
6.Í.Í. Habüítaçâo Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição iio Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual  - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresána ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl; ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averljação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples; inscríçò? do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empiesária estrangeira em ftincionamento no
País;

g) No caso de sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social era vigor, cora a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registio Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lein® 5.764, de 1971.

h) Os documentos acima deverão estar acompanliados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

6.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
confonne o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nitó:ionaÍ, mediante apre^nt^à? de certidão expedida
conjimtameníe pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuiadoria-Geral da Fazenda ,
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) /
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta /
n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda í L(.
Nacional; 1/ Ã

5.11
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c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Seiviço (FGTS):
d) pjova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VH-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova de legularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relaiiva a atividade em cujo excrcício contrata ou concorre;

g) caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contiatual, deverá comprovar tai condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na foima da lei;
6.1.3. Qualincação Econômíco-Financeira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor na hipótese de o
documento não conter expressamente o prazo de validade, será considerado o prazo de 30 dias, a partir
da data de sua emissão;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, índices contábeis e demais
demonstrações contábeis dos último 02 (dois) exercícios sociais;

b.l. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
b.2. Os documentos referiitos acima ümitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) ano.

b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, confoime dispõe o artigo 112 da Lei rf 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo óigào fiscalizador;
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Gerai
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas;

LG = Ativo Circulante ̂  Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Aíí\o Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital
palrimônio liquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

6.1,4. Qualificação Técnica

a). Apiesentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica de fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado com idaitíficação do assinante, comprovando que a LICITANTE prestou
ou esteja prestando os serviços compatíveis com o objeto deste tenno de referência de modo a comprovar
a execução das parcelas de relevância, conforme a seguir:

a.l. Assessoria na Elaboração do Planejamento Estratégico institucional:

a.2. Assessoria em Serviços de Governança das Contiaíações alinhadas a Lei n‘" 14.133/21;
a.3. Capacitação de Agentes Públicos em temas relacionados ao macroprocesso de contratação:

ou
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Responsabilidade e Compromisso!

b) Comprovação deter em seu quadro técnico, profissional devidamente inscrito no Conselho de classe

competente, graduado em Administração, Direito ou Contabilidade, comprovando ainda deter
atestados de cunho técnico-operacionaí relacionado a governança pública;

b.l. Assessoriana Elaboiaçào do Planejamento Estratégico in.stituciona!;

b.2, Assessoria em Serviços de Governança das Contratações aiittliadas a Lei n“ 14.133/21:
b.3. Capacitação de Agentes Públicos em temas relacionados ao mactoprocesso de
contralâçào;

6.1.4.1. Poderá, facultaíi vameítte. vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
instiumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado faz
vinculaçào.

6.1.4.1.1.L Em diligência, o agente de contratação poderá requerer documentos
coniprobatórios dos serviços atestados, (fevendo ser apresentado documentos contratuais,
fiscais relacionados a execução do objeto.

ó.i.5. Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

6.1.6. E vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso
em que, constatado tal fato, deverá o profissional optarpor uma das licitantes, inabilitando-se as
demais, sob pena de inabiliíação sumária de todas as concorrentes.

6.2. Como condiç^ prévia ao exame da documentação de habilitaç^ do fornecedor detentor da
proposta classificada era primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastra! de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DEINDEPENDÉNCIA:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (ww.portaidatranf^arencia.gov.br/ceis); {.Acórdão n° i .793/2011 - PI«iário);
c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

Nacional

(wvvA^^cnj.jus.b^/improbidade_adm/consuitar_requerido.php).
Plenário);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribuna! de Contas da União - TCU.

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "b”,

(https;//certidoesapf apps.tcu.gov.br/);
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa íbraecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que pievé, dentre as sanções impostas
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica íla qual seja sócio majoritário.

6.2.2.L Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ücoirências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. -A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamenle à sua desclassificação.
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos fornecedores será vcrificadapormeio f
do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.

pelo Conselho de Justiça

(Acórdão n° 1.793/2011

d’' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

ao
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6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro de
Fornecedores para que estejam vigentes na data da aberíma da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
(>.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidào(ôes) v^ida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
coniirmação daqueles exigidos neste Aviso de CiHitratação Kreta e já apresentados, o foinecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digitai, após solicitação da .Administração, sob pena de
inabiiitação.
6.5. Somente haveiá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver duvida em relação à integridade do
documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
piova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-pensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

necessários a

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o óigão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na onlem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do efojeto e as condições de
habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.L Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O acijudicatario terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar ínstmmento equivalente, conforme o caso {Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorízação), sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alteniativamaite à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.2,2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justificada do
adjudicatàrio e aceita pela .Administração.
7.J. O prazo de vigência da contratação de i 1 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a e^e
Aviso de Contratação Diieta.
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento etiuivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste avãso, que deveião ser mantidas pelo fornecedor durante f
a vigência do contrato.

no prazo
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8. SANÇÕES

8.1. Comeíe infiaçao administrafjva o fornecedor que comeíer quaisquer das infrações previstas
í 55 da Lei n° Í4. Í33, de 2021, quais sejam;

8.1.1. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à ine.xecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos sei^iços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecuçào total do contrato:

. Deixar de entregar a documentação exigida para  o certame;
8.1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de íãto superveniente devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conrtatação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paraocertame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
8.1.10.1, Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de l°de auostode 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subiteiis anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela faltado subitem 8. Li deste Aviso de Contratação Direta, quando não seiusfificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) itemfs) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver ̂ licado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infraçàó comtíida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto:

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

8.3.4, Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8..1.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nonnas e orientações
dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela .Administração ao conüatado, alàn da perda desse vaJoi; a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a .
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. /
8.6. penalidade de multa pode ser aplicada cumulativameiite com as demais sanções. ^

no art.

o. »
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8.7. A apuração e o juíganiento das infrações administrativas, seguirão seu rito nomia! na unidade
administrativa.

8.8.0 processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não int^íere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
flSScguraifl o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário. observando-se o prc»cedímcnto
previsto na Lei n'’ 14.133, de 2021. e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.
S.iO. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

09. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

09.1. O futuro Contrato terá vigência de até 11 (onze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada na fonna da Lei Federai xf 14.133 del° de abril de 202 L

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado
e no(s) endereço(s) eletrônico(s).

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados  ou inabilitados (procedimento
tracassado). a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.2.2, Valei-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base . _
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2. i. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de Iiabiiitação.
conforme o caso.

lO.j. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

coinparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto.

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
craiste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decon ente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

10.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no deconer da etapa de envio de lances da
sessão pública e permanecer ̂ e^ível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem
prejuízo dos atos realizados.

10.5.2. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão
ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas

vmte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

10.6. Não íia\endo expediente ou ocoiraido qualquer fato supervaiieníe que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticaraente tiansfeiída para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anterionnente estabelecido, desde que não haja comunicação em conrtário.
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obseivarao f
o horáno de Brasília-DF. inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

sitio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Independêncino

ao

nao
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las. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração podem sanar erros ou falhas nue
.a airerem a sufcs.ancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundanientado registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
nabihtaçao e classificação,

df Contratação Direta semo sempre interpretadas em favor
^  disputa entre os interessados

para fins de

, desde que não comprometam o interesse da

Admimslra^çao, o pnncipio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

assumem í^os os custos de preparação e apresentação de suas praposías e a
Administração nao sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação,

disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
üeraais peças que amipoem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.12. pa sessão pública será divulgada Aía no sistema eletrônico.

!n Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
1 ü

ou

anexos:
. 13.1. ANEXO I - Tenno cte referéncia/Projeío Básico;

10.1,5.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato.

índependência.CE, 02 de fevereiro de 2026

5  ̂ yi KttjoAa^'

Antônio Danlio Do Nascimento Amaro

Ordenador De Despesas Da Câmara Municipal De Independência
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